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DECRETO DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - REMANEJAMENTO 
 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito do Município de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e devidamente autorizado pela Artigo 8º, Parágrafo III da Lei Municipal 
nº 2.115 de 17 de novembro de 2020. 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Ficam remanejados dentro dos respectivos projetos/atividades os valores das dotações 
abaixo relacionadas até o limite de: 
 
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros 
 
DE: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
003 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
0004.0122.0011.2003  -  Manutenção das Atividades da assessoria jurídica  
3449000000000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 - Recursos Ordinários).........R$ 1.000,00 
 
04 - SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA 
003 - DIRETORIAS DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
0028.0843.0020.0002 - Manutenção da dívida fundada serviços urbanos  
3469000000000000000 - Aplicações diretas (1.000.000- Recursos ordinários).......R$ 100.000,00 
 
07 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
001 - DIRETORIA DE TURISMO 
0023.0695.0045.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de turismo 
331900000000000  - Aplic. Diretas (1.000.000 - Recursos Ordinários)......................R$ 2.000,00 
 
PARA: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
003 -  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
0004.0122.0011.2003  -  Manutenção das Atividades da assessoria jurídica  
3339000000000000000 - Aplicações diretas (1.000.000 - Recursos Ordinários)........R$ 1.000,00 
 
04 - SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA 
003 - DIRETORIAS DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
0028.0843.0020.0002 - Manutenção da dívida fundada serviços urbanos  
3329000000000000000 - Aplicações diretas (1.000.000- Recursos ordinários)......R$ 100.000,00 
 
 
07 - SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
001 - DIRETORIA DE TURISMO 
0023.0695.0045.2026 - Manutenção do Fundo Municipal de turismo 
344900000000000  - Aplic. Diretas (1.000.000 - Recursos Ordinários)......................R$ 2.000,00 
 
Total Geral................................................................................................................R$ 103.000,00 



 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, em 05 de Julho de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito Municipal 

 
O presente Decreto foi devidamente registrado e publicado na forma regulamentar em 05 de Julho 
de 2021. 

 
 

Margaret Silvia Gretter 
Diretora de Gabinete 

 
 

Processo Digital n° 2674/2021. 
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